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 Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória 783, de 2017, o seguinte dispositivo: 
 

“Art. Xº Os prejuízos fiscais, para fins de cálculo do respectivo 
crédito tributário a que se refere esta Lei, serão atualizados pela taxa 
acumulada do Sistema de Liquidação e de Custódia – SELIC.” 

JUSTIFICATIVA 

Os prejuízos fiscais devem ser atualizados pela Taxa Selic, uma vez que, para o 
contribuinte, o ideal seria receber uma restituição imediata quando da apuração de 
prejuízos. 

 
 

_____________________________ 
Dep. Félix Mendonça 

 
 

Brasília,     de                       de 2017. 
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